
 

 

FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS ASSOCIAÇÕES DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA  

 FEBRASGO 

 

EDITAL DO EXAME DE SUFICIÊNCIA PARA OBTENÇÃO DO CERTIFICADO DE ATUAÇÃO NA ÁREA 
DE MEDICINA FETAL 2025 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1. Pelo presente edital, a Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia – 
FEBRASGO, por meio da sua Comissão Nacional Especializada de Medicina Fetal, em convênio com 
a Associação Médica Brasileira (AMB), faz saber, a todos os médicos interessados, que estão abertas 
das 09h do dia 28 de março de 2025 até as 17h do dia 29 de abril de 2025, as inscrições para o 
exame de suficiência para obtenção do Certificado de Atuação na Área de Medicina Fetal, com taxa 
de inscrição paga na rede bancária. 

1.2. O exame de suficiência para obtenção do Certificado de Atuação na Área de Medicina Fetal, emitido 
pela AMB, identifica o profissional médico com formação acadêmico-científica adequada e apto a 
exercer a especialidade com ética, responsabilidade e competência.  

1.3. O presente edital encontra-se em conformidade com os critérios estabelecidos nas Portarias da 
Comissão Mista de Especialidade CME nº 1/2016 e 1/2024, aprovadas pelas Resoluções CFM 
2148/2016 e 2380/2024, Resoluções CNRM nº 02/2006 e 05/2022, Normativa de Regulamentação do 
Exame de Suficiência para Titulação de Especialista ou Certificação de Área de Atuação da AMB 
(2016) e “Orientação Interna para Formulação de Edital para Exame de Suficiência Visando a obtenção 
de especialista e certificado de área de atuação.” 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. A aprovação no Exame de Suficiência é requisito necessário para obtenção do Certificado de Atuação 
na Área de Medicina Fetal, concedido pela AMB e credenciado pelo CFM, nos termos das Resoluções 
do CFM nº 2.148/2016 e 2.380/2024. 

2.2. O exame será regido por este edital, previamente aprovado pela Associação Médica Brasileira – AMB 
e será executado pela FEBRASGO, em conjunto com a Educat Tecnologia Ltda. (eduCAT). 

2.3. O exame desenvolver-se-á de acordo com o cronograma constante do Item 3 e será realizado em duas 
(2) etapas: prova teórica e prova teórico-prática. 

2.4. As provas serão realizadas na modalidade on-line, as quais serão aplicadas por meio da Plataforma 
de Provas disponibilizada pela eduCAT, na data de 27 de julho de 2025: 

2.4.1. Prova Teórica, de caráter eliminatório, das 08h às 10h; 

2.4.2. Prova Teórico-Prática, das 11h às 12h.  

2.5. Somente será corrigida a Prova Teórico-Prática do candidato que for habilitado na Prova Teórica, 
eliminatória.  

2.6. Os horários mencionados neste edital terão como referência o horário oficial de Brasília/DF.  

2.7. O candidato deve observar rigorosamente as recomendações contidas neste edital, não lhe cabendo 
qualquer reclamação ou recurso posterior em caso de não observância. 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/arquivos/resolucoes/BR/2016/2148_2016.pdf
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2024/2380
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=512-resolucao-cnrm-02-17052006&Itemid=30192
https://www.gov.br/mec/pt-br/residencia-medica/pdf-2/medicina-fetal.pdf


 

 

3. CRONOGRAMA 

DATA/HORA EVENTOS FORMA/LOCAL 

28/03/2025 
a partir das 09h 

Início das inscrições 
https://inscricoes-

febrasgo.educat.net.br  

29/04/2025 
17h 

Fim das inscrições  
https://inscricoes-

febrasgo.educat.net.br 

20/05/2025 
a partir das 18h 

Divulgação das inscrições confirmadas e pendentes, e das 
instruções para acesso seguro à Plataforma de Provas da 
eduCAT 

https://inscricoes-
febrasgo.educat.net.br 

21/05/2025 
Início dos pré-testes para os candidatos deferidos, na 
Plataforma de Provas da eduCAT, mediante 
agendamento pelo link: https://agendamento.educat.net.br 

Plataforma de Provas 
da eduCAT 

21/05/2025, 09h a 
28/05/2025, 18h  

Período de recebimento de resposta dos candidatos às 
pendências 

https://inscricoes-
febrasgo.educat.net.br 

16/06/2025 
a partir das 18h 

Divulgação inscrições confirmadas e indeferidas após 
análise das pendências respondidas, e das instruções para 
acesso seguro à Plataforma de Provas da eduCAT. 

https://inscricoes-
febrasgo.educat.net.br 

16/06/2025, 18h a 
18/06/2025, 18h 

Período recursal contra o indeferimento da inscrição 
https://inscricoes-

febrasgo.educat.net.br 

Até o dia 
30/06/2025, 18h 

Divulgação do resultado do recurso contra o indeferimento 
da inscrição, e das instruções para acesso seguro à 
Plataforma de Provas da eduCAT. 

https://inscricoes-
febrasgo.educat.net.br 

23/07/2025 
Data limite dos pré-testes na Plataforma de Provas da 
eduCAT, mediante agendamento pelo link 
https://agendamento.educat.net.br 

Plataforma de Provas 
da eduCAT 

27/07/2025 
de 08h às 10h 

Prova Teórica online 
Plataforma de Provas 

da eduCAT 

27/07/2025 
de 11h às 12h 

Prova Teórico-Prática online 
Plataforma de Provas 

da eduCAT 

27/07/2025, 18h a 
29/07/2025, 18h 

Divulgação dos cadernos de questões, gabarito preliminar 
da Prova Teórica, expectativa de respostas preliminar da 
Prova Teórico-Prática e espelhos de respostas do 
candidato 

www.febrasgo.org.br  

27/07/2025, 18h a 
29/07/2025, 18h 

Período recursal contra os cadernos de questões, gabarito 
preliminar da Prova Teórica, expectativa de respostas 
preliminar da Prova Teórico-Prática 

www.febrasgo.org.br 

26/08/2025, 18h a 
30/09/2025 

Divulgação do resultado da análise dos recursos, notas das 
provas, e resultado final.  

www.febrasgo.org.br 

21/10/2025 Data inicial de liberação da declaração de aprovação www.febrasgo.org.br  

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. A inscrição eletrônica do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

4.2. A solicitação de inscrição será realizada por meio da Plataforma de Inscrições da FEBRASGO e da 
eduCAT, acessível pelo link https://inscricoes-febrasgo.educat.net.br, das 9 (nove) horas do dia 28 
de março de 2025 até as 17 (dezessete) horas do dia 29 de abril de 2025.  

https://inscricoes-febrasgo.educat.net.br/
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https://inscricoes-febrasgo.educat.net.br/
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4.2.1. Para realizar a inscrição o candidato deverá utilizar os navegadores nas seguintes versões: 
Google Chrome 64.0 ou superior, Firefox 60.0 ou superior, Microsoft Edge 88.0 ou superior 
ou Safari 14.1 ou superior. A Plataforma de Inscrições não é compatível com o navegador 
Internet Explorer. 

4.3. O candidato deverá autorizar a captura e armazenamento de sua imagem em áudio e vídeo para 
prosseguir com a inscrição. Caso contrário, não poderá conclui-la. 

4.4. Após leitura e declaração de ciência sobre os termos do Edital, o candidato deverá preencher 
pessoalmente o Requerimento Eletrônico de Inscrição, informando o nome completo, número de 
inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM definitivo), endereço residencial, endereço 
profissional, e-mail, telefone para contato, dados de formação acadêmica e residência médica, e 
anexar, via upload na Plataforma de Inscrições, os documentos exigidos nos itens 6, e o comprovante 
de pagamento da taxa de inscrição conforme item 9 deste edital. 

4.5. O Requerimento Eletrônico de Inscrição deverá ser concluído e enviado, acompanhado de toda a 
documentação exigida, impreterivelmente até as 17 (dezessete) horas do dia 29 de abril de 2025. 

4.6. A inscrição só se efetivará após o recebimento e confirmação de aceite pela FEBRASGO quanto à 
documentação enviada. 

4.7. Será cancelada a inscrição caso seja verificado, a qualquer tempo, o não atendimento aos requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

4.8. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo 
à FEBRASGO o direito de excluir do exame aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como 
aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

4.9. Não será aceita inscrição condicional, por via postal, e-mail e/ou extemporânea. 

4.10. A inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados neste Edital ou que contenha qualquer 
declaração falsa ou inexata, será cancelada, ainda que o candidato tenha sido aprovado. 

4.11. A FEBRASGO não se responsabiliza por solicitações de inscrições não recebidas por falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, problemas de 
ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, pagamento de conta corrente que não 
tenha fundo, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados, a 
impressão do boleto bancário ou o efetivo crédito para a FEBRASGO, do valor da inscrição. 

4.12. A confirmação, a ocorrência de pendências ou o indeferimento da Inscrição serão divulgados 
individualmente ao candidato no dia 20 de maio de 2025, a partir das 18h, pelo e-mail cadastrado no 
ato da inscrição e na Plataforma de Inscrições acessível pelo link https://inscricoes-
febrasgo.educat.net.br. 

4.13. Eventuais pendências nas inscrições poderão ser respondidas no período de 21/05/2025, 09h a 
28/05/2025, 18h.  

4.14. A confirmação ou o indeferimento da inscrição após a análise das respostas às pendências serão 
divulgados no dia 16 de junho de 2025, a partir das 18h, pelo e-mail cadastrado no ato da inscrição e 
na Plataforma de Inscrições acessível pelo link https://inscricoes-febrasgo.educat.net.br. 

4.15. As inscrições não concluídas, insuficientes, ou que não tiverem a taxa de inscrição recolhidas a tempo 
e modo, serão indeferidas. 

4.16. Contra o indeferimento da Inscrição caberá recuso no prazo de 48 (quarenta e oito horas), nos termos 
da seção 16 deste edital, cujo resultado será divulgado até o dia 30 de junho de 2025, 18h. 

https://inscricoes-febrasgo.educat.net.br/
https://inscricoes-febrasgo.educat.net.br/
https://inscricoes-febrasgo.educat.net.br/


 

 

4.17. Por ocasião da confirmação da inscrição, seja preliminarmente, após análise das pendências ou do 
julgamento de recurso, serão disponibilizadas ao candidato as orientações para acesso restrito à 
Plataforma de Provas, que será utilizada para a realização das provas online da 1ª fase e 2ª fase.  

4.18. O login de acesso à Plataforma de Provas e respectiva senha são individuais e intransferíveis, sendo 
vedada a utilização em conta compartilhada, a qualquer tempo, o que levará à eliminação do candidato 
no exame. 

4.19. Em caso de dificuldades com a Plataforma de Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com 
o suporte técnico da eduCAT através da própria plataforma ou pelo e-mail suporte@educat.net.br. 

5. PRÉ-REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

5.1. São pré-requisitos para inscrição: 

5.1.1. Estar inscrito de forma definitiva no Conselho Regional de Medicina (CRM – definitivo), com 
Registro de Qualificação de Especialidade em Ginecologia e Obstetrícia; e 

5.1.2. Não possuir processos ou condenações ético-profissionais pelo Conselho Regional de 
Medicina; e 

5.1.3. Ter concluído 1 (um) ano de residência médica em Medicina Fetal, em Programa de 
Residência Médica credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica do Ministério 
da Educação (CNRM/MEC); ou 

5.1.4. Ter no mínimo 2 (dois) anos de capacitação por atuação prático-profissional na área de 
Medicina Fetal, período mínimo equivalente ao dobro do tempo de formação no programa de 
residência médica na área.  

5.2. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados 
neste Edital, ou que contenha qualquer declaração falsa ou inexata, será a mesma cancelada para 
todos os fins, mesmo que o candidato tenha sido aprovado. 

6. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO 

6.1. Para efetivar a inscrição o candidato deverá enviar TODOS os seguintes documentos em formato .pdf, 
nato-digitais ou digitalizados a partir do original, em frente e verso, por “UPLOAD” na Plataforma de 
Inscrições da FEBRASGO e da eduCAT, acessível pelo link https://inscricoes-febrasgo.educat.net.br: 

6.1.1. Foto colorida, nítida e atual de rosto, com fundo branco ou claro, para conferência da 
identificação no dia do exame; 

6.1.2. Documento do registro definitivo no Conselho Regional de Medicina (CRM), com indicação 
do RQE em Ginecologia e Obstetrícia; 

6.1.3. Certidão ético profissional de nada-consta emitida pelo CRM emitida há no máximo 30 dias, 
com indicação do RQE em Ginecologia e Obstetrícia; 

6.1.4. Comprovação dos pré-requisitos para inscrição: 

6.1.4.1. Título de Especialista em Ginecologia e Obstetrícia concedido pela AMB, através da 
FEBRASGO, ou pelos programas de residência médica credenciados pela Comissão 
Nacional de Residência Médica – CNRM, que deu origem ao RQE; 

mailto:suporte@educat.net.br
https://inscricoes-febrasgo.educat.net.br/


 

 

6.1.4.2. Certificado de conclusão da Residência Médica em Medicina Fetal, concedido pelo 
MEC, realizado em programa credenciado pela Comissão Nacional de Residência 
Médica (CNRM/MEC); ou 

6.1.4.3. Declaração de atuação prático-profissional na área de Medicina Fetal, por pelo menos 
2 anos, em território nacional, emitida em papel timbrado do serviço, assinado por chefe 
de serviço portador de Certificado de Atuação em Medicina Fetal pela 
FEBRASGO/AMB e ratificado pelo Diretor Técnico da organização hospitalar ou de 
assistência médica, pública ou privada. 

6.1.5. Comprovante de pagamento da anuidade de 2025 à FEBRASGO ou à AMB, para candidato 
inscrito como sócio da FEBRASGO ou da AMB. 

6.1.6. Comprovação do pagamento da taxa de inscrição, em sua respectiva categoria, fornecida 
pela plataforma eletrônica responsável pela respectiva transação, conforme item 9.1. 

6.2. Os documentos nato-digitais, quando exigida assinatura, poderão conter assinatura digital realizada 
com certificado digital no padrão ICP Brasil ou pelo Portal de Assinatura Eletrônica da Plataforma 
gov.br, desde que aferíveis os status das assinaturas e cadeia de certificação pelo Sistema Validar do 
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação do Governo Federal. 

6.3. Não serão aceitos quaisquer comprovantes de atuação prático-profissional emitido pelo próprio 
interessado ou declarações emitidas por pessoas físicas atestando a atuação profissional na área de 
Medicina Fetal. 

6.4. Não serão aceitos documentos enviados por quaisquer outros meios, inclusive e-mail, correio, entrega 
pessoal, fax ou ‘WhatsApp’. 

6.5. A inscrição em que houver dúvida sobre o preenchimento dos requisitos exigidos passará pela análise 
da Comissão Nacional Especializada em Medicina Fetal. 

6.6. A inscrição que não preencher os requisitos e/ou não estiver acompanhada de toda a documentação 
exigida terá registrada pendência, passível de saneamento no prazo do item 4.14. 

6.7. Se a pendência não foi sanada no prazo, ou se a documentação apresentada não preencher os 
requisitos exigidos neste edital, a inscrição será considerada insuficiente.  

7. DAS INSCRIÇÕES DE CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

7.1. O candidato com deficiência que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá 
declará-lo no ato da inscrição, especificando a deficiência e as condições especiais de que necessita, 
anexando laudo médico que ateste deficiência declarada.  

7.1.1. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido pela FEBRASGO. 

7.2. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá 
anexar, no ato da inscrição, parecer identificado, datado e assinado, emitido por profissional habilitado, 
que deverá justificar a necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º 
do art. 4º, do Decreto Federal n. 9.508/2018. 

7.2.1. Caso cumpra o disposto no item 7.2, o candidato terá até 15 (quinze) minutos acrescidos 
ao tempo total da Prova Teórica, e 15 (quinze) minutos ao tempo total da Prova Teórico-
Prática. 



 

 

7.3. A ausência de solicitação de condições especiais ou do tempo adicional, implicará no seu indeferimento 
nos dias das provas, permanecendo o candidato portador de deficiência nas mesmas condições dos 
demais, não lhe cabendo qualquer reivindicação a esse respeito terminado o prazo de inscrição. 

8. DAS CANDIDATAS LACTANTES 

8.1. A candidata lactante que precisar amamentar durante a realização das provas poderá requerer o direito 
de amamentar durante a prova, fazendo a opção na ficha de inscrição. 

8.1.1. Cabe à candidata lactante anexar à inscrição a certidão de nascimento da criança 
digitalizada, que comprove que ela terá até 6 (seis) meses no dia das provas. Em caso de 
outras faixas etárias, o caso será analisado pela FEBRASGO.  

8.1.2. Caso a criança ainda não tenha nascido, a certidão de nascimento poderá ser substituída por 
documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável 
do nascimento. 

8.1.3. Excepcionalmente, em caso de gestação posterior, a candidata poderá fazer o requerimento 
por e-mail, no prazo de até 45 dias de antecedência da Prova, diretamente à FEBRASGO, 
pelo e-mail candidatostego@febrasgo.org.br, enviando a documentação exigida nos itens 
8.1.1 e 8.1.2.   

8.1.4. Na aplicação da prova on-line, durante o período de amamentação ou na extração de leite 
materno, a candidata será acompanhada por um fiscal. 

8.2. Considerando o tempo de duração da Prova Teórica da 1ª fase e o limite previsto no art. 4º da Lei 
13.872/2019, não haverá pausa da prova para amamentação ou tempo extra para a candidata lactante 
nesta fase. 

8.3. A candidata que não apresentar a solicitação no prazo estabelecido em edital, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a solicitação atendida, ficando sujeita à análise de viabilidade e razoabilidade 
do pedido pela FEBRASGO. 

 

9. TAXA DE INSCRIÇÃO  

9.1. O valor da taxa de inscrição variará, conforme critérios seguintes: 

Os des 

9.2. Os descontos para sócios AMB ou FEBRASGO apenas se aplicam ao candidato quite com a anuidade 
2025, sem débitos anteriores. 

9.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado via boleto, pix, cartão de crédito ou débito em 
conta corrente ou poupança. 

Código Categoria 
Valor da Taxa de 

Inscrição 

101 TAXA PARA NÃO SÓCIO AMB ou FEBRASGO R$ 4.400,00 

201 TAXA PARA SÓCIO AMB  R$ 2.360,00 

301 TAXA PARA SÓCIO FEBRASGO  R$ 2.360,00 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13872.htm#:~:text=Art.%204%C2%BA%20%C2%A0A%20m%C3%A3e%20ter%C3%A1%20o%20direito%20de%20proceder%20%C3%A0%20amamenta%C3%A7%C3%A3o%20a%20cada%20intervalo%20de%202%20(duas)%20horas
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/l13872.htm#:~:text=Art.%204%C2%BA%20%C2%A0A%20m%C3%A3e%20ter%C3%A1%20o%20direito%20de%20proceder%20%C3%A0%20amamenta%C3%A7%C3%A3o%20a%20cada%20intervalo%20de%202%20(duas)%20horas


 

 

9.4. O boleto, o código pix ou o link de pagamento serão gerados no portal de inscrições, a partir da escolha 
do candidato quanto à forma de pagamento, após o preenchimento do Requerimento Eletrônico de 
Inscrição. 

9.5. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 23 de abril de 2025, e o comprovante 
anexado ao Requerimento Eletrônico de Inscrição antes de sua conclusão e envio, observado o 
horário limite previsto no item 4.5. 

9.6. Não serão aceitos o agendamento de pagamento ou o pagamento da taxa de inscrição por outros 
meios. 

9.7. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que 
se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o primeiro dia útil que 
antecede o feriado, desde que o pagamento seja feito até a data limite para a inscrição. 

9.8. Ao se identificar taxa de inscrição paga em duplicidade, ou para categorias incorretas, o candidato será 
informado. No caso de pagamento em duplicidade, a FEBRASGO devolverá o valor a mais para o 
candidato. No caso de pagamento de valor devido menor do que o correto para a categoria, a diferença 
deverá ser paga pelo candidato até as datas de resolução das pendências (conforme determinado no 
item 4.14 deste edital). 

9.9. Em caso de indeferimento, será restituído ao candidato 30% do valor pago no momento da inscrição. 
Em qualquer outra hipótese não haverá devolução da taxa de inscrição. 

10. DAS PROVAS  

10.1. As Provas Teórica e Teórico-Prática serão aplicadas online, através da Plataforma de Provas da 
eduCAT, no dia 27 de julho de 2025, nos horários das 08h às 10h, e 11h às 12h, respectivamente. 

10.2. A Prova Teórica será na modalidade objetiva, composta de 60 questões de múltipla escolha, com 4 
alternativas por questão, sendo apenas 1 (uma) correta, e terá caráter eliminatório. 

10.3. A Prova Teórico-Prática, será composta de 15 (quinze) casos com situações clínicas e/ou cirúrgicas 
para análise, envolvendo interpretação de imagens e/ou vídeos, podendo cada caso ser subdividido 
em mais de uma questão/tarefa. 

10.3.1. Para cada questão/tarefa dos casos clínicos e/ou cirúrgicos poderá haver pontuação 
diferenciada, de acordo a sua complexidade e relevância, e a adequação e completude das 
respostas serão analisadas a partir de um padrão de resposta pré-estabelecido, baseado nas 
referências sugeridas. 

10.4. O candidato deverá responder cada questão que se apresentar antes de passar para a seguinte, não 
sendo permitido avançar sem responder ou retornar para rever ou refazer questões anteriores. 

10.5. O candidato não poderá prosseguir para a próxima questão sem responder e finalizar a questão atual. 

10.6. A questão que for salva pelo(a) candidato(a) será considerada concluída, mesmo com alegada 
marcação ou fechamento equivocado.  

10.7. Em hipótese alguma haverá possibilidade de revisão da resposta salva ou fechada. 

10.8. O candidato deverá se atentar ao tempo total estabelecido para a execução cada prova, findo o qual a 
prova será encerrada automaticamente. 

10.9. O tempo restante de prova será indicado em cronômetro localizado na Plataforma de Provas. 



 

 

10.10. Caso alguma questão não seja respondida dentro do tempo total da prova, será a ela atribuída nota 
ZERO. 

10.11. Os cadernos de questões, o gabarito preliminar da Prova Teórica, as expectativas de respostas da 
Prova Teórico-Prática e os espelhos de respostas do candidato serão disponibilizados para consulta 
na Plataforma de Provas, acessível pelo endereço eletrônico www.febrasgo.org.br, no dia 27 de julho 
de 2025, a partir das 18h, e permanecerão disponíveis para visualização até o fim do prazo recursal. 

10.12. Contra as questões, o gabarito preliminar da Prova Teórica e as expectativas de respostas da Prova 
Teórico-Prática, caberão recursos no prazo de 48 (quarenta e oito horas), nos termos da seção 16 
deste edital. 

10.13. O resultado do julgamento dos recursos, o gabarito definitivo da Prova Teórica, as expectativas de 
respostas definitivas da Prova Teórico-Prática, as notas atribuídas ao candidato e o resultado final 
serão divulgados a partir do dia 26 de agosto de 2025, a partir das 18h, por meio da Plataforma de 
Provas, acessível pelo endereço eletrônico www.febrasgo.org.br. 

11. EQUIPAMENTOS E REQUISITOS PARA EXECUÇÃO DAS PROVAS ON-LINE 

11.1. Para execução das provas será necessário que o candidato disponha de computador portátil 
(notebook) que atenda aos seguintes requisitos. 

11.1.1. Sistema Operacional: Windows 10 ou superior e MacOs Catalina 10.15.5 ou superior. 

(ATENÇÃO: Equipamentos com sistema operacional Linux ou Chromebook, por 
incompatibilidade técnica com o sistema, não serão permitidos.) 

11.1.2. Processador Core i3 de 5ª geração ou superior  

(ATENÇÃO: Processadores Snapdragon, Pentium, Celeron e Athlon, por 
incompatibilidade técnica com o sistema, não serão permitidos.)  

11.1.3. Memória RAM 4GB ou superior; 

11.1.4. Apenas uma câmera frontal de 0.9 Mega Pixel ou superior  

11.1.5. Apenas um microfone  

11.1.6. Apenas um dispositivo de Mouse ou Trackpad (além do touchpad integrado); 

11.1.7. Apenas um teclado 

11.1.8. Amplificador ou caixa de som integrada ou externa  

11.1.9. Fonte de energia com capacidade para o dobro de tempo de duração total das provas, de 
preferência conectado à rede elétrica; 

11.1.10. Espaço de armazenamento mínimo em disco de 500MB; 

11.1.11. Utilização de navegadores nas seguintes versões: Google Chrome 64.0 ou superior, Firefox 
60.0 ou superior, Microsoft Edge 88.0 ou superior ou safari 14.1 ou superior; 

11.1.12. Acesso à Internet com velocidade mínima de 20 (vinte) Mbps (megabits por segundo), 
tanto para download quanto para upload, e latência máxima de 700 ms (milissegundos), 
facultado ao(à) candidato(a), se desejar, providenciar rede reserva de internet com as 
mesmas condições; 
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(ATENÇÃO: Para garantir a estabilidade e a integridade da prova eletrônica remota, 
recomenda-se o uso de conexões cabeadas ou redes Wi-Fi de alta qualidade, evitando 
redes móveis ou compartilhadas, sendo responsabilidade do candidato testar 
previamente sua conexão e assegurar a conformidade com os requisitos mínimos 
exigidos) 

11.2. É terminantemente proibido para a realização das provas remotas o uso de desktop, máquinas virtuais, 
emuladores ou qualquer outro tipo de ambiente virtualizado, equipamentos móveis como smartphones, 
tablets, celulares e outros, ou de mais de uma unidade dos acessórios essenciais à realização da 
prova, integrados ou não. O candidato deve utilizar exclusivamente um computador portátil (notebook), 
que atenda aos requisitos do item 11.1. 

11.2.1. O sistema utilizado para aplicação do exame realizará verificações de ambiente e poderá 
detectar a execução de tais ferramentas. Caso seja identificada a utilização de máquina 
virtual, o candidato será automaticamente desclassificado do processo seletivo. 

11.3. As provas deverão ser realizadas em computador localizado em território nacional. 

11.4. É obrigatória a realização de pré-teste pelo candidato, para a validação pela equipe técnica da correta 
instalação do browser seguro da Plataforma de Provas no equipamento que será utilizado pelo 
candidato no dia das provas, e validação das suas credenciais de acesso no programa instalado. 

11.4.1. O pré-teste deverá ser realizado pelo candidato no período de 21 de maio 2025 a 23 de julho 
de 2025, mediante agendamento pelo link https://agendamento.educat.net.br, e terá duração 
máxima de 30 minutos. 

11.4.2. Antes do horário agendado para o pré-teste, o candidato deverá fazer a instalação do browser 
seguro da Plataforma de Provas, de acordo com o manual a ser enviado juntamente com a 
confirmação da Inscrição. 

11.4.3. A não realização do pré-teste no prazo determinado impedirá a participação do candidato nas 
Provas Teóricas online. 

11.5. O login e a senha de acesso à Plataforma de Provas são individuais e intransferíveis, sendo vedada 
a sua utilização em conta compartilhada, a qualquer tempo, o que levará à eliminação do candidato no 
exame. 

11.5.1. A conexão simultânea de dois ou mais candidatos com o mesmo login sujeitará ao bloqueio 
dos acessos e à eliminação dos candidatos no exame. 

11.6. Softwares de reconhecimento facial auxiliarão na confirmação de identidade do candidato, que deve 
autorizar e disponibilizar o uso da câmera e do microfone no pré-teste e durante todo o período de 
execução da prova. 

11.6.1. No momento da Inscrição, o candidato deverá enviar foto nítida e recente do seu rosto para 
comparação com a imagem capturada no pré-teste e durante as provas. 

11.6.2. Será realizada a captura da imagem do rosto e gravação do áudio da voz do candidato no 
pré-teste e durante as provas. 

11.7. É de responsabilidade exclusiva do candidato realizar a instalação do browser seguro da Plataforma 
de Provas, garantir a participação nos pré-testes e atender os requisitos mínimos de software, 
hardware e de internet, previstos neste Edital. 
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11.8. Independente da aprovação no pré-teste, constitui obrigação do candidato garantir que, no dia 
de realização da prova, todas as condições mínimas exigidas para o seu equipamento e conexão 
de internet estejam devidamente funcionando.  

11.9. O dispositivo eletrônico utilizado e configurado, assim como o ambiente físico utilizado para o pré-teste, 
deverá ser o mesmo utilizado na execução das provas. 

11.10. O candidato autoriza a FEBRASGO e a eduCAT a manterem em seus bancos de dados, por prazo 
indeterminado, as informações pessoais e sensíveis, como nome, imagem, voz, endereço, CPF, dentre 
outras, fornecidas no processo de inscrição no exame e na execução das provas. 

11.11. Não é permitida a venda, transferência, modificação, engenharia reversa ou distribuição bem como a 
cópia de textos, imagens ou qualquer conteúdo da Plataforma de Provas. 

12. DOS PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO DAS PROVAS ON-LINE 

12.1. Durante as provas ocorrerá o monitoramento em tempo real, de forma que cada candidato será 
acompanhado por um fiscal, e por membros da Comissão do Exame que observarão e garantirão o 
pleno cumprimento do Edital do Concurso.  

12.1.1. Qualquer ato de desobediência ao Edital, identificado durante ou após a prova, poderá 
acarretar a desclassificação do candidato.  

12.2. O candidato deverá manter habilitados, durante todo o período de realização das provas, a captura de 
imagem e áudio pela câmera e microfone, e somente poderá deixar o campo de visão da câmera 
mediante autorização prévia do fiscal. 

12.3. As provas deverão ser realizadas em ambiente fechado, calmo e silencioso, bem iluminado, sem a 
presença de terceiros, de forma que seja possível a captação de áudio e vídeo do candidato e do 
ambiente.  

12.3.1. É vedada a realização das provas em ambiente aberto, espelhado, dentro de veículo, local 
com pouca luminosidade ou que interfiram na visibilidade ou captação de áudio do candidato 
e do ambiente.  

12.4. O candidato deverá se certificar de que está sozinho, adequadamente vestido, acomodado em assento 
confortável, com o computador apoiado em mesa de tamanho adequado, e devidamente posicionado 
em frente à câmera, de modo que sua face esteja totalmente visível. 

12.5. É estritamente proibida a realização da prova remota por dois ou mais candidatos no mesmo local 
físico. Cada candidato deve escolher um ambiente exclusivo para a realização do pré-teste e da prova 
final. A presença de mais de um participante no mesmo espaço compromete a validade do exame, 
prejudicando a igualdade de condições entre os concorrentes, além de resultar na vedação à realização 
da prova aos envolvidos.  

12.6. Fica terminantemente vedado o uso do mesmo endereço de IP para a realização da prova por múltiplos 
candidatos. Cada participante deve garantir que a conexão à internet utilizada seja única e exclusiva 
para evitar possíveis conflitos de identificação e manipulação de dados. 

12.7. A não observância das diretrizes constantes nos itens 12.5 e 12.6 poderá culminar na desclassificação 
dos candidatos, comprometendo sua participação no exame.   

12.8. O candidato deverá acessar a Plataforma de Provas, com antecedência mínima de 1 (uma) horas 
do horário previsto para o início da Prova Teórica, munido de documento de identificação com foto. 

12.8.1. O candidato deverá manter a plataforma logada até o início da aplicação.  



 

 

12.8.2. Será permitido ao candidato ausentar-se da frente da tela após as confirmações de 
regularidade técnica e autorização do fiscal, sendo necessário, entretanto, que o candidato 
permaneça atento e acompanhe quaisquer comunicações posteriores, responsabilizando-se 
pelo atraso na solução de eventuais problemas técnicos supervenientes no caso de demora 
na resposta. 

12.8.3. O candidato deverá se reposicionar definitivamente em frente à câmera impreterivelmente 15 
minutos antes do horário de início determinado para a Prova Teórica, sendo desclassificado 
o candidato que se posicionar posteriormente. 

12.8.4. O candidato deverá manter a plataforma logada durante o intervalo previsto entre a execução 
das provas, reposicionando em frente à câmera impreterivelmente 10 (dez) minutos antes 
do horário de início determinado para a Prova Teórico-Prática, sendo desclassificado o 
candidato que se posicionar posteriormente. 

12.9. O tempo de tolerância máximo para o início das provas é de 15 (quinze) minutos. Após este período 
o candidato que não iniciar a prova e/ou não fizer contato com o suporte técnico estará 
automaticamente eliminado. 

12.10. A identificação do candidato será atestada por qualquer dos seguintes documentos, com foto: Cédula 
Oficial de Identidade, Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado de Reservista, Carteira Nacional de Habilitação ou Passaporte. 

12.10.1. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição a fim de permitir, com 
clareza, a identificação do candidato, e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, 
data de nascimento e assinatura. 

12.10.2. Não serão aceitos documentos sem fotos, sem valor de identidade, documentos ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados; tampouco cópia de documento, ainda que autenticada.  

12.10.3. O(a) fiscal poderá solicitar, a qualquer momento, a reapresentação da identidade do(a) 
candidato(a), que deverá apresentá-la, quando solicitada para verificação. 

12.11. Durante o período de execução das provas, é expressamente vedado ao candidato: 

12.11.1. Portar máscaras, óculos escuros e artigos de chapelaria, como boné, chapéu, viseira, lenços, 
máscara, gorro ou similares, que impeçam a visualização do rosto pela câmera, bem como o 
uso de dispositivos que impeçam a visualização do ambiente local onde o candidato está 
executando a prova; 

12.11.2. Consultar, utilizar ou manter no ambiente de prova anotações, cadernos, folhas avulsas, 
blocos, livros, códigos, manuais, dicionários, notas, impressos, réguas de cálculo, protetor 
auricular, relógio de qualquer tipo, quaisquer dispositivos eletrônicos, como telefones 
celulares, smartphones, tablets, wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas 
e/ou similares, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 e/ou similar, alarmes, chaves com alarme 
ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e/ou qualquer transmissor, 
gravador e/ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens e quaisquer outros materiais 
ou aparelhos, ainda que desligados, estranhos à realização da prova; 

12.11.3. Realizar leitura em voz alta ou emitir sons durante a execução da prova; 

12.11.4. Olhar para quaisquer dos lados, para baixo e/ou para cima, por mais do que 20 segundos, 
olhar repetidamente para o mesmo local, ou sair do campo de visão da câmera sem 
autorização prévia do fiscal; 



 

 

12.11.5. Estabelecer ou tentar qualquer tipo de comunicação, interna ou externa, ou receber 
informações e qualquer tipo de material, por qualquer meio, durante a execução das provas, 
referentes ou não ao conteúdo apresentado;  

12.11.6. Conectar o computador a mais de um monitor, ou a projetor, ou qualquer outro aparelho não 
previsto neste edital; 

12.11.7. Utilizar dispositivos ou programas que efetuem transmissão, gravação ou compartilhamento 
de tela durante a execução da prova, que será detectado pelo programa de monitoramento 
do computador do candidato, e sujeitará o candidato ao bloqueio do acesso à prova e a sua 
eliminação deste exame; 

12.11.8. Registrar ou divulgar, imagem ou som, referentes à realização da prova ou qualquer material 
deste Exame; 

12.11.9. Ativar softwares como antivírus e firewall, que impeçam o acesso exclusivo do navegador 
seguro ao computador, a fim de evitar problemas de compatibilidade com o equipamento do 
candidato; 

12.11.10. Conectar simultaneamente dois ou mais candidatos com o mesmo login. Caso isso ocorra, 
haverá o bloqueio dos acessos à Plataforma de Provas e a eliminação dos candidatos no 
exame; 

12.11.11. Fumar ou fazer uso de bebidas alcoólicas ou qualquer tipo de droga lícita ou ilícita. 

12.12. Durante a realização das Provas on-line, o fiscal ou membro da Comissão poderá solicitar a rotação 
da câmera em 360°, com o objetivo de fiscalizar o ambiente de prova, ou solicitar ajustes ou correções, 
do vídeo e do áudio. 

12.12.1. Caso o candidato não atenda a determinação do fiscal no prazo de 2 (dois) minutos, a prova 
será automaticamente pausada e somente será liberada após as exigências serem 
atendidas. 

12.13. Após o início de cada prova, o candidato deve permanecer conectado à Plataforma de Provas e no 
campo de visão da câmera pelo período mínimo de 1 hora e 36 minutos para a Prova Teórica e 48 
minutos para a prova Teórico-Prática, correspondente a 80% do tempo de duração total de cada prova. 

12.13.1. Será eliminado da prova o candidato que não respeitar o período de sigilo estabelecido no 
item 12.13.  

12.14. O candidato poderá fazer o consumo de alimentos ou bebidas, desde que estejam acondicionados em 
recipientes fabricados em material transparente e sem rótulos que impeçam a visualização de seu 
conteúdo. 

12.15. Em caso de necessidades fisiológicas / biológicas, o candidato deverá solicitar ao fiscal, por meio da 
plataforma, que sua prova seja pausada, devendo deixar o ambiente monitorado apenas quando 
autorizado e após encerrar a questão em análise. 

12.15.1. O candidato deverá retomar a sua prova no prazo de 5 minutos. 

12.15.2. O tempo utilizado para as necessidades fisiológicas / biológicas não será reposto.  

12.16. Se as provas atrasarem ou necessitarem de interrupção em decorrência de problemas na Plataforma 
de Provas, será concedido aos candidatos um prazo adicional, mediante autorização da Comissão 
Nacional Especializada em Medicina Fetal, de modo que cada prova tenha a duração determinada 
neste edital.  



 

 

12.17. A FEBRASGO não se responsabiliza por intercorrências de ordem técnica dos aparelhos eletrônicos, 
falhas elétricas ou de comunicação, congestionamento ou sobrecarga das linhas de comunicação, 
procedimento indevido do candidato e/ou outros fatores que impossibilitem ou prejudiquem o candidato 
durante a prova.  

12.18. É de responsabilidade exclusiva do candidato garantir os requisitos técnicos e de internet necessários, 
durante todo o período de realização das provas. 

12.18.1. Caso a interrupção da conexão com a internet seja por período inferior a 02 (dois) minutos, o 
candidato poderá retomar a realização da prova a partir da questão seguinte em que ocorreu 
a interrupção.  

12.18.2. Caso a conexão com a internet do candidato ou a captura de vídeo sejam interrompidos por 
período superior a 02 (dois) minutos, a prova será pausada e o caso será analisado pelo 
fiscal e pela Comissão que deliberarão acerca da eliminação ou não do candidato. 

12.19. Não será dado nenhum tempo adicional ao candidato devido aos problemas de ordem técnica de sua 
responsabilidade, queda de conexão com a internet, tempo demandado para comunicação com o fiscal 
ou para atendimento pelo suporte técnico. 

12.20. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou ausência do 
candidato, nem será permitida a realização da prova fora das datas e horários previstos neste edital. 

12.21. A FEBRASGO poderá, eventualmente, alterar a forma, o modo de aplicação, o local, a data e hora de 
realização da prova, mediante comunicação prévia aos candidatos, por meio do endereço de correio 
eletrônico informado no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a sua 
manutenção, consulta e atualização. 

12.22. Durante a realização da prova on-line a FEBRASGO poderá coletar e usar dados técnicos dos 
dispositivos eletrônicos utilizados pelo candidato, tais como especificações, configurações, versões de 
sistema operacional, tipo de conexão à internet e afins.  

12.23. Caso algum comportamento considerado suspeito ou irregular seja identificado pelo fiscal, caberá ao 
mesmo alertar, pausar e finalizar a prova do candidato. 

12.24. Se for constatado, mesmo após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter o 
candidato utilizado meios ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso.  

13. DA ELIMINAÇÃO 

13.1. O não comparecimento do candidato a qualquer das provas que compõem este Exame implicará em 
tácita desistência e automática eliminação do Exame objeto deste Edital, consideradas sem efeitos, 
para todos os fins, as eventuais provas ou etapas que tiverem sido prestadas no decorrer do processo.  

13.2. Será eliminado do exame, a qualquer momento e sem prejuízo de demais penalidades previstas em 
lei, o candidato que: 

13.2.1. Descumprir ou não obedecer às regras e obrigações determinadas neste Edital; 

13.2.2. Prestar qualquer informação falsa ou inexata durante a inscrição, ou que não satisfizer todas 
as condições estabelecidas neste Edital; 

13.2.3. Não atender a qualquer solicitação do fiscal ou de membro da Comissão Nacional 
Especializada em Medicina Fetal, para adequação do ambiente, do seu comportamento, ou 
outras solicitações durante a execução das provas teóricas; 



 

 

13.2.4. Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, 
autoridades presentes e/ou os candidatos; ou perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

13.2.5. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido. 

13.3. Caso ocorra qualquer situação prevista no item 13.2, será lavrada a ocorrência pelos fiscais da prova 
e pela FEBRASGO, que será enviada à Comissão Nacional Especializada em Medicina Fetal para 
análise e providências cabíveis.  

13.3.1. A ocorrência deverá conter os seguintes dados: qualificação completa do candidato 
eliminado, horário da eliminação, motivo da eliminação e se o candidato tomou ciência da 
eliminação e em caso negativo, o fiscal irá fazer constar o motivo de o candidato não ter sido 
cientificado de sua eliminação. 

14. DO JULGAMENTO DAS PROVAS 

14.1. As notas das provas e final serão calculadas na escala de 0,00 a 10,00 (zero a dez), com duas casas 
decimais, com arredondamento da 3ª casa decimal, para cima, se igual ou superior a 5 (cinco), ou para 
baixo, se inferior. 

14.2. As questões ou tarefas não respondidas pelos candidatos receberão pontuação zero. 

14.3. A nota da Prova Teórica será calculada com base no número de acertos em relação ao número total 
de questões, com posterior conversão por regra de três, nos moldes previstos no item 14.1. 

14.4. Será corrigida a Prova Teórico-Prática do candidato que obtiver nota igual ou superior a 7,00 na 
Prova Teórica, correspondente a 42 acertos em 60 questões. 

14.4.1. O candidato que obtiver nota inferior a 7,00 será eliminado.  

14.5. A nota da Prova Teórico-Prática será calculada pela soma das pontuações obtidas nas situações 
clínicas/cirúrgicas, com posterior conversão por regra de três em relação à pontuação máxima da 
prova, nos moldes previstos no item 14.1.  

14.6. Será considerado suficiente para receber o Certificado de Atuação na Área de Medicina Fetal o 
candidato que obtiver nota igual ou superior a 7,00 na Prova Teórico-Prática. 

14.7. Não haverá, em hipótese alguma, revisão de provas. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Caberá recurso no prazo de 48 (quarenta e oito horas), contados da publicação/divulgação do objeto 
do recurso, contra as seguintes situações: 

15.1.1. Indeferimento de inscrição: até às 18h do dia 18 de junho de 2025, por meio da Plataforma 
de Inscrições, acessível pelo endereço eletrônico https://inscricoes-febrasgo.educat.net.br; 

15.1.2. Questões e gabarito preliminar da Prova Teórica e expectativas de respostas da Prova 
Teórico-Prática: até as 18h do dia 29 de julho de 2025, por meio da Plataforma de Provas, 
acessível pelo endereço eletrônico www.febrasgo.org.br; 

15.2. No caso de recurso contra o indeferimento da inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, enviar 
à FEBRASGO, pelo e-mail candidatosareasdeatuacao@febrasgo.org.br, a cópia legível do 

https://inscricoes-febrasgo.educat.net.br/
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comprovante de pagamento do valor da inscrição, bem como de toda a documentação e das 
informações que o candidato julgar necessárias à comprovação da regularidade de sua inscrição. 

15.3. Os recursos interpostos contra questões, gabarito preliminar da Prova Teórica e expectativas de 
respostas da Prova Teórico-Prática deverão ser elaborados sem qualquer identificação do candidato 
no corpo do recurso, com argumentação lógica e consistente, fundamentados nas razões recursais do 
candidato, com indicação expressa da bibliografia, dentre as referências bibliográficas sugeridas no 
presente edital, informando a página da referida obra em que se localiza a fundamentação utilizada no 
recurso. 

15.3.1. A interposição de recursos contra questões, gabarito preliminar da Prova Teórica e 
expectativas de respostas da Prova Teórico-Prática fica condicionada ao pagamento da 
taxa de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por questão/item reclamado no recurso. 

15.3.1.1. O pagamento da taxa recursal deverá ser realizado no ato de interposição dos recursos, 
via pix, por meio de código que será gerado pela Plataforma de Provas. 

15.4. Não serão aceitos recursos coletivos.  

15.5. Não serão admitidos recursos interpostos fora do prazo, ou por outro meio que não as Plataformas de 
Inscrição ou de Provas, conforme a fase.  

15.6. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 
instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso previsto neste edital.  

15.7. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada de forma 
individualizada. 

15.8. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que 
não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o gabarito e expectativas de respostas 
preliminares, independentemente de interposição de recursos. Os candidatos que haviam recebido 
pontuação nas questões anuladas, após os recursos, terão essa pontuação mantida.  

15.9. Na alteração do gabarito ou das expectativas de respostas preliminares, de ofício ou por força de 
provimento a recursos, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito e expectativas de 
respostas definitivos.  

15.10. Não haverá reconsideração de recursos.  

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As provas versarão sobre o conteúdo programático (Anexo II), composto por temas em Medicina Fetal, 
apoiado na bibliografia sugerida (Anexos III), e observando-se a matriz de competências da Área de 
Atuação definida pela Resolução CNRM nº 5/2022. 

16.2. A FEBRASGO poderá, eventualmente, alterar a forma, o modo de aplicação, o local, a data e hora de 
realização das provas, mediante comunicação prévia aos candidatos, por meio do endereço de correio 
eletrônico informado no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a sua 
manutenção, consulta e atualização, o que não o desobriga do dever de observar os informes 
publicados no endereço eletrônico www.febrasgo.org.br. 

16.3. As Declarações de Aprovação serão emitidas pela FEBRASGO, a partir do dia 21 de outubro de 2025. 

16.4. O candidato aprovado receberá e-mail da FEBRASGO, no endereço eletrônico informado em sua 
inscrição, avisando quando estiver disponível, no site da AMB, formulário cadastral para solicitação de 

https://www.gov.br/mec/pt-br/residencia-medica/pdf-2/medicina-fetal.pdf
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confecção do seu Certificado de Atuação em Medicina Fetal, incluindo as demais orientações 
necessárias para finalização desse processo, junto à citada entidade.  

16.4.1. O candidato deverá checar e corrigir, se necessário, seus dados no formulário cadastral, uma 
vez que o certificado será confeccionado com base nessas informações. 

16.4.2. Para a confecção do Certificado de Atuação na Área de Medicina Fetal, o candidato deverá 
efetuar o pagamento da taxa cobrada pela AMB, pelos valores vigentes por ocasião da 
solicitação. (A taxa para emissão do Certificado de Atuação pela AMB atualmente vigente é 
de R$ 930,00 (oitocentos e cinquenta reais) para associado AMB e R$ 1.400,00 (mil duzentos 
e setenta e cinco reais) para não associado) 

16.4.3. O prazo de recebimento é de 30 a 45 dias contados a partir da data de pagamento da 
respectiva taxa à AMB. 

16.5. Sobre o Direito de Imagem, durante o período de execução das provas, o candidato concorda que: 

16.5.1. Ao autorizar a captura de sua imagem e o áudio de sua voz durante a realização das provas, 
o candidato concorda que manterá a FEBRASGO e a eduCAT isentas de quaisquer 
reclamações judiciais ou extrajudiciais. 

16.5.2. O candidato fica desde já ciente de que as imagens e áudios capturados serão armazenados 
pela FEBRASGO por um período de 5 (cinco) anos. 

16.5.3. As imagens serão armazenadas em espaço virtual próprio e utilizadas pela equipe da 
FEBRASGO e da eduCAT para fins de reconhecimento facial e monitoramento dos 
candidatos durante e após a realização das provas, e auditoria do certame. 

16.6. Os dados pessoais do candidato fornecidos no momento da inscrição e/ou coletados ao longo do 
processo serão tratados, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), para as seguintes finalidades: 

Dados pessoais / dados pessoais sensíveis Finalidades 

Nome completo; número de inscrição; RG; 
CPF; CRM; endereço residencial; endereço 
comercial; endereço de e-mail; telefone para 
contato; dados de formação acadêmica e 
residência médica. 

Possibilitar o preenchimento da solicitação de 
inscrição pelo sistema de cadastro online. 
Gerenciar as comunicações com o candidato; 

Dados do cartão de crédito ou débito. Possibilitar que o sistema forneça meios de 
pagamento da taxa de inscrição, quando houver. 

Documentos digitalizados: CRM definitivo e 
válido; certidão ético profissional de nada-
consta emitido pelo CRM; comprovante de 
pagamento da anuidade do ano corrente à 
FEBRASGO; comprovante do pagamento da 
taxa de inscrição; certificado de conclusão da 
residência médica, declaração de conclusão ou 
comprovante de residência médica na área; 
comprovante de exercício de atividade 
profissional na área; fotografia do rosto. 

Possibilitar que o candidato faça o upload dos 
documentos necessários para inscrição no portal 
FEBRASGO; 
Conferir os documentos do candidato que 
comprovam o preenchimento dos pré-requisitos; 
Atender o disposto nas resoluções do Conselho 
Federal de Medicina (CFM); 
Assegurar a conformidade com as demais 
exigências legais e regulatórias aplicáveis. 

Tipo de deficiência; condições especiais 
necessárias para realização das provas; 
parecer emitido por profissional habilitado que 
justifique a necessidade de tempo adicional 
para realização das provas. 

Atender o disposto na Lei n° 13.146/15 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência) e no Decreto n° 9.508/18. 



 

 

Opção na ficha de inscrição por amamentar 
durante a realização das provas. 

Atender o disposto na Lei n° 13.872/2019 (Direito de 
as mães amamentarem seus filhos durante 
concursos). 

Biometria facial; gravação de vídeo e voz do 
candidato; gravação de vídeo da rotação de 
câmera por 360°. 

Possibilitar a realização de provas on-line e 
assegurar a lisura do certame; 
Confirmar a identidade do candidato por softwares 
de reconhecimento facial; 
Monitorar o candidato em tempo real durante e após 
a realização das provas, inclusive no pré-teste; 
Realizar auditorias no certame e, se constatada 
irregularidade ao edital, eliminar o candidato. 

Especificações e dados técnicos dos 
dispositivos eletrônicos utilizados pelo 
candidato, tais como: configurações; versões 
de sistema operacional; tipo de conexão à 
internet; IP (Internet Protocol); e afins. 

Assegurar que o dispositivo eletrônico do candidato 
atende aos requisitos mínimos para realização da 
prova on-line. 

Login e senha do programa de provas on-line.  Possibilitar o acesso do candidato ao programa de 
provas on-line; 
Monitorar conexões simultâneas com o mesmo login 
e bloquear os acessos, o que levará à eliminação 
dos candidatos do exame. 

Nome completo; pontuação obtida nas provas; 
conteúdo e fundação dos recursos, se houver. 

Avaliar elegibilidade e aptidão do candidato; 
Disponibilizar o boletim de desempenho do 
candidato no site da FEBRASGO; 
Possibilitar que o candidato interponha recursos. 

Nome completo. Divulgar a relação dos candidatos aprovados e as 
declarações de aprovação no site da FEBRASGO. 

Nome completo; CRM; CPF; data de 
nascimento; endereço com CEP; telefone de 
contato.  

Compartilhar os dados pessoais com a Associação 
Médica Brasileira (AMB) para confecção do 
Certificado de Atuação na Área de Medicina Fetal 
aos candidatos aprovados. 

16.6.1. Para as finalidades acima, a FEBRASGO poderá compartilhar os dados pessoais do 
candidato com outros agentes de tratamento, incluindo, mas não se limitando, aos seguintes 
agentes: eduCAT, programa de execução da prova, AMB, CFM, examinadores, monitores, 
auditores e outros envolvidos com a realização das provas e outras etapas do certame.  

16.6.2. Os dados pessoais do candidato serão protegidos com medidas técnicas e administrativas, 
considerando a sua natureza, as características específicas do tratamento, o atual estado da 
tecnologia e o custo de implementação.  

16.6.3. Em nenhuma hipótese os dados pessoais do candidato serão vendidos, divulgados, 
comunicados, compartilhados ou de qualquer forma utilizados para outras finalidades que 
não estejam relacionadas com este Edital.  

16.6.4. As notas individuais serão divulgadas através do “Boletim de Desempenho”, cujo acesso será 
restrito ao candidato pela Plataforma de Provas, acessível pelo endereço eletrônico 
www.febrasgo.org.br. 

16.6.5. Os dados pessoais do candidato serão armazenados para atendimento dos prazos legais e 
regulatórios aplicáveis, bem como para viabilizar análises estatísticas dos processos, realizar 
auditorias e possibilitar o aproveitamento das notas em outros certames.  

16.6.6. O titular de dados pessoais ou seu representante legal poderá exercer os direitos previstos 
na LGPD, observados os segredos comercial e industrial.  
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16.6.6.1. A lista dos direitos e o canal de comunicação com os titulares estão disponíveis no 
portal da FEBRASGO – www.febrasgo.org.br.  

16.6.6.2. Em nenhuma hipótese, o canal de comunicação com os titulares receberá dúvidas ou 
mensagens que não estejam estritamente relacionadas com a LGPD.   

16.7. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos e comunicados 
referentes a este Exame de Suficiência para Obtenção do Certificado de Atuação na Área de Medicina 
Fetal no endereço eletrônico www.febrasgo.org.br e/ou verificar o recebimento de quaisquer avisos 
por meio de e-mail enviados pela FEBRASGO. Consultar sua caixa de spam. 

16.8. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas. O candidato deverá observar rigorosamente o Edital e os comunicados a serem divulgados. 

16.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, retificações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito. 

16.10. Os candidatos aprovados neste Exame de Suficiência para Obtenção do Certificado de Atuação na 
Área de Medicina Fetal terão seus nomes 

 divulgados no endereço eletrônico da FEBRASGO www.febrasgo.org.br. 

16.11. Os Anexos I e II são partes integrantes desse Edital: 

16.11.1. Anexo I: Conteúdo programático;  

16.11.2. Anexo II: Bibliografia sugerida. 

16.12. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Nacional Especializada em Medicina 
Fetal e/ou pela FEBRASGO, no que couber. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PROGRAMA DA PROVA 
 
 
 

⮚ CIÊNCIA BÁSICA 
- Aspectos Éticos relacionados ao exercício da Medicina Fetal 
- Aconselhamento Genético 
- Genética humana: diversidade genética, bases cromossômicas e genômicas das doenças, padrões de herança 

monogênica e multifatorial 
- Embriologia humana 

 

 
⮚ AVALIAÇÃO DA GESTAÇÃO 

- Ultrassonografia no período embrionário 
- Ultrassonografia morfológica de primeiro trimestre 
- Ultrassonografia morfológica de segundo trimestre 
- Ultrassonografia no terceiro trimestre 
- Rastreamento de anomalias cromossômicas: ultrassonográfico, bioquímico e DNA livre no plasma materno 
- Rastreamento de malformações cardíacas 
- Neurossonografia fetal 
- Tomografia computadorizada e ressonância nuclear magnética 
- Marcadores biofísicos e bioquímicos de doenças maternas e/ou fetais 
- Rastreamento de pré-eclâmpsia 
- Rastreamento de parto prematuro 
- Gestação múltipla 
- Dopplervelocimetria obstétrica 
- Avaliação da vitalidade fetal 
- Avaliação da maturidade pulmonar fetal 

- Testes não invasivos pelo estudo de DNA livre no plasma materno 
 
 
 

⮚ DOENÇAS FETAIS 
- Agentes teratogênicos 
- Malformações do Sistema Nervoso Central e Tubo Neural 
- Malformações Faciais 
- Malformações Cardíacas e Arritmias Fetais 
- Malformações Torácicas Não Cardíacas 
- Malformações da Parede Abdominal e Trato gastrintestinal 
- Malformações Nefrourológicas 
- Malformações Genitais 
- Malformações Esqueléticas 
- Malformações de Partes Moles 
- Achados Ultrassonográficos nas principais cromossômopatias 
- Achados Ultrassonográficos nas principais síndromes gênicas 
- Hidropsia e aloimunização na gestação 
- Anemia e trombocitopenia fetal 
- Complicações na gestação múltipla 



 

 

- Restrição do crescimento fetal 

- Infecções fetais: Sífilis, Toxoplasmose, Rubéola, CMV, Parvovírus, Herpes, Coxsackie, Dengue, Zika vírus e 
SARS-CoV2 

- Oligohidrâmnio e polidrâmnio 
 

⮚ INTERVENÇÕES FETAIS 
- Princípios de análise citogenética 
- Métodos moleculares no estudo genético fetal: ‘PCR, FISH, arrays’ e pesquisa do exoma 
- Biópsia de vilo corial, amniocentese e cordocentese 
- Terapêutica fetal não invasiva 
- Terapêutica fetal minimamente invasiva e cirurgia fetal a céu aberto 

  



 

 

 
ANEXO II 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 
 

1. American College of Obstetricians and Gynecologists. Screening for Fetal Chromosomal Abnormalities: ACOG 
Practice Bulletin Summary, Number 226. Obstet Gynecol. 2020;136(4):859-867. 

2. Brasil. Conselho Federal de Medicina. Resolução CFM nº 1.989 de 14 de maio de 2012. 

3. CREMESP. Ética em ginecologia e obstetrícia. 5ª ed / Org. Krikor Boyaciyan. SãoPaulo: Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo, 2018. 354p.  

4. Febrasgo. Orientações e recomendações da FEBRASGO sobre a infecção pelo vírus zika em gestantes e 
microcefalia / Comissão Nacional Especializada Provisória para o Estudo de Vírus Zika, Gravidez e Microcefalia. 
-- São Paulo: Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia (FEBRASGO), 2016. 

5. Febrasgo. Protocolos Assistenciais. Disponíveis em https://www.febrasgo.org.br. 

6. Fernandes CE, Silva de Sá MF, eds. Tratado de Obstetrícia Febrasgo. 1ªed. Rio de Janeiro: Elsevier; 2019. 

7. Guia prático: infecções no ciclo grávido-puerperal / editores César Eduardo Fernandes, Marcos Felipe Silva de 
Sá. -- São Paulo: Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia (FEBRASGO), 2016. 

8. Moore KL, Persaud TVN, Torchia MG, eds. The Developing Human: Clinically Oriented Embryology, 11th Edition. 
Saunders Elsevier, 2019. 

 

9. Norton ME, Scoutt LM, Feldstein VA. Callen’s Ultrasonography in Obstetrics and Gynecology. 6ªed., Elsevier, 
2017. 

10. Resnik R, Lockwood CJ, Moore T, Greene MF, Copel J, Silver RM. Creasy and Resnik's MaternalFetal Medicine: 
Principles and Practice. 9th edition. Elsevier: Philadelphia, PA; 2023. 

 
11. Rezende Filho J. Rezende Obstetrícia. 14ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 2022. 

12. UpToDate. Obstetrics, Gynecology and Women's Health. Batbieri RL, ed. UpToDate. Waltham, MA: UpToDate 
Inc. http://www.uptodate.com. 

13. Woodward PJ et al. Diagnostic Imaging: Obstetrics..4ª Ed., Elsevier, 2021. 

14. Zugaib M, Francisco RPV. Zugaib Obstetrícia 4ª ed 2020 Manole  

15. Ramos, Martins-Costa, Magalhães, Passos, Oppermann, Wender. Rotinas em Obstetrícia. 8.a edição, 2023. 

16. Febrasgo Position Statement 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Orientações e Recomendações FEBRASGO 

 

Cursos da Fetal Medicine Foundation: 

17. https://fetalmedicine.org/education/preeclampsia-screening 

18. https://fetalmedicine.org/education/fetal-abnormalities 

19. https://fetalmedicine.org/education/fetal-echocardiography-1 

20. https://fetalmedicine.org/education/doppler-ultrasound 

21. https://fetalmedicine.org/education/cervical-assessment 

22. https://courses.fetalmedicine.com/fmf/show/1024 

23. https://www.uptodate.com 

 

 
 ISUOG Practice Guidelines: 
24. Bhide A, Acharya G, Baschat A, Bilardo CM, Brezinka C, Cafici D, et al. ISUOG Practice Guidelines (updated): use 

of Doppler velocimetry in obstetrics. Ultrasound Obstet Gynecol. 2021 Aug;58(2):331-339 

25. Coutinho CM, Sotiriadis A, Odibo A, Khalil A, D'Antonio F, Feltovich H, et al. ISUOG Practice Guidelines: role of 
ultrasound in the prediction of spontaneous preterm birth. Ultrasound Obstet Gynecol. 2022 Jul 29. doi: 
10.1002/uog.26020. 

26. ‘Carvalho JS, Axt-Fliedner R, Chaoui R, Copel JA, Cuneo BF, Goff D, Gordin Kopylov L, Hecher K, Lee W, Moon-
Grady AJ, Mousa HA, Munoz H, Paladini D, Prefumo F, Quarello E, Rychik J, Tutschek B, Wiechec M, Yagel S. 
ISUOG Practice Guidelines (updated): fetal cardiac screening. Ultrasound Obstet Gynecol 2023; 61: 788–803.  

27. Khalil A, Sotiriadis A, , Baschat A, Bhide A, Gratacos E, Hecher K, et al. ISUOG Practice Guidelines updated):  role 
of ultrasound in twin pregnancy. Ultrasound Obstet Gynecol. 2016 Feb;47(2):247-63. doi: 10.1002/uog.29166. 
Ultrasound Obstet Gynecol. 2025  

28. Khalil A, Sotiriadis A, Chaoui R, da Silva Costa F, D'Antonio F, Heath PT, et al. ISUOG Practice Guidelines: role of 
ultrasound in congenital infection. Ultrasound Obstet Gynecol. 2020 Jul;56(1):128- 151. doi: 10.1002/uog.21991.  

29. Lees CC, Stampalija T, Baschat A, da Silva Costa F, Ferrazzi E, Figueras F, et al. ISUOG Practice Guidelines: 
diagnosis and management of small-for-gestational-age fetus and fetal growth restriction. Ultrasound Obstet 
Gynecol. 2020 Aug;56(2):298-312. doi: 10.1002/uog.22134.  

30. Malinger G, Paladini D, Haratz KK, Monteagudo A, Pilu GL, Timor-Tritsch IE. ISUOG Practice Guidelines (updated): 
sonographic examination of the fetal central nervous system. Part 1: performance of screening examination and 
indications for targeted neurosonography. Ultrasound Obstet Gynecol. 2020 Sep;56(3):476-484. doi: 
10.1002/uog.22145. 

31. Paladini D, Malinger G, Birnbaum R, Monteagudo A, Pilu G, Salomon LJ, Timor-Tritsch IE. ISUOG Practice 
Guidelines (updated): sonographic examination of the fetal central nervous system. Part 2: performance of targeted 
neurosonography. Ultrasound Obstet Gynecol. 2021 Apr;57(4):661-671. doi: 10.1002/uog.23616. 

32. Prayer D, Malinger G, De Catte L, De Keersmaecker B, Goncalves LF, Kasprian G, Laifer-Narin S, Lee W, Millischer 
A-E, Platt L, Prayer F, Pugash D, Salomon LJ, Sanz Cortes M, Stuhr F, Timor-Tritsch IE, Tutschek B, Twickler D, 
Raine-Fenning N, on behalf of the ISUOG Clinical Stan- dards Committee. ISUOG Practice Guidelines (updated): 
performance of fetal magnetic resonance imaging. Ultrasound Obstet Gynecol 2023; 61: 278–287  

 
33. ‘Salomon LJ, Alfirevic Z, Berghella V, Bilardo CM, Chalouhi GE, Da Silva Costa F, Hernandez-Andrade E, Malinger 

https://courses.fetalmedicine.com/fmf/show/1024
https://www.uptodate.com/


 

 

G, Munoz H, Paladini D, Prefumo F, Sotiriadis A, Toi A, Lee W. ISUOG Practice Guidelines (updated): performance 
of the routine mid-trimester fetal ultrasound scan. Ultrasound Obstet Gynecol 2022; 59: 840–856.  

34. International Society of Ultrasound in Obstetrics and Gynecology, Bilardo CM, Chaoui R, Hyett JA, Kagan KO, 
Karim JN, Papageorghiou AT, Poon LC, Salomon LJ, Syngelaki A, Nicolaides KH. ISUOG Practice Guidelines 
(updated): performance of 11 – 14-week ultrasound scan. Ultrasound Obstet Gynecol 2023; 61: 127–143.  

35. Salomon LJ, Alfirevic Z, Da Silva Costa F, Deter RL, Figueras F, Ghi T, et al. ISUOG Practice Guidelines: ultrasound 
assessment of fetal biometry and growth. Ultrasound Obstet Gynecol. 2019 Jun;53(6):715-723. doi: 
10.1002/uog.20272.  

36. Sotiriadis A, Hernandez-Andrade E, da Silva Costa F, Ghi T, Glanc P, Khalil A, et al. ISUOG Practice Guidelines: 
role of ultrasound in screening for and follow-up of pre-eclampsia. Ultrasound Obstet Gynecol. 2019 Jan;53(1):7-
22. doi: 10.1002/uog.20105.  

37. Volpe N, Sen C, Turan S, Sepulveda W, Khalil A, Rolnik DL, De Robertis V, Volpe P, Gil MM, Chaveeva P, Dagklis 
T, Pooh R, Kosinski P, Cruz J, Huertas E, D' Antonio F, Rodriguez Calvo J, Daneva Markova A. First trimester 
examination of fetal anatomy: clinical practice guideline by the World Association of Perinatal Medicine (WAPM) 
and the Perinatal Medicine Foundation (PMF). J Perinat Med. 2022 Apr 25;50(7):863-877. doi: 10.1515/jpm-2022-
0125. PMID: 35452577. 

38. ‘Khalil A, Sotiriadis A, D’Antonio F, Da Silva Costa F, Odibo A, Prefumo F, Papageorghiou AT, Salomon LJ. 

ISUOG Practice Guidelines: performance of third-trimester obstetric ultrasound scan. Ultrasound Obstet Gynecol 
2024; 63: 131 – 147.  

 

 
 


